[image: image1.png]



PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo


PROJETO DE LEI Nº CM 037/2013

ALTERA A LEI Nº 3.516/2001 E SUAS ALTERAÇÕES
A Câmara Municipal aprova a seguinte lei:

Art. 1º O artigo 6º, da Lei Municipal nº 3.516, de 26 de outubro de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 6º Os valores arrecadados das multas por infração ao disposto nesta Lei e de seu Decreto regulamentador, serão depositados em conta própria a ser aberta pela Secretaria Municipal de Fazenda, Planejamento e Finanças, devendo esses recursos serem destinados à manutenção e melhoria das condições de trânsito no Município.”
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garça, 21 de junho de 2013.

JOSÉ ALCIDES FANECO

Prefeito Municipal
Ofício nº 668/2013

Garça, 21 de junho de 2013.

Ref.: Encaminha Projeto de Lei nº 037/2013

Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação e deliberação dessa Casa, o incluso Projeto de Lei nº 037/2013, através do qual estamos alterando a Lei Municipal nº 3.516, de 26 de outubro de 2001, que criou a área denominada “Zona Azul”, para estacionamento de veículos automotores.

A atual redação do artigo 6º da Lei Municipal nº 3.516/2001, dispõe que “os valores arrecadados das tarifas pela utilização do solo público, bem como das multas por infração ao disposto nesta Lei, serão depositados em conta própria a ser aberta pela Secretaria Municipal da Fazenda, devendo esses recursos serem destinados à manutenção e melhoria das condições de trânsito no Município.”

Por consequência, a redação transcrita alhures é contraditória com o artigo 7º da legislação em apreço, o qual dispõe que o Poder Executivo destinará 100% (cem por cento) dos recursos arrecadados pela “Zona Azul” à Patrulha Juvenil Garcense, in verbis:

Art. 7º Para fiscalização do serviço criado por esta Lei e para cobrança das tarifas para estacionamento, poderá o Executivo celebrar convênio com a Patrulha Juvenil de Garça, destinando até 100% (cem por cento) dos recursos arrecadados à Entidade conveniada.
Desta forma, com a aprovação do presente Projeto de Lei, os valores arrecadados das multas por infração ao disposto na Lei Municipal nº 3.516/2001 e ao Decreto Municipal nº 6681/2007, serão depositados em conta própria da Prefeitura Municipal, sendo que os valores arrecadados das tarifas pela utilização do solo público serão destinados à Patrulha Juvenil Garcense, tal como ocorre atualmente.
Solicitamos especial atenção dos nobres Edis para aprovação do Projeto de Lei ora apresentado, bem como requeremos sua tramitação em regime de urgência, nos termos do artigo 54 da Lei Orgânica do Município.

Atenciosamente,
JOSÉ ALCIDES FANECO
Prefeito Municipal

Exmo. Sr.

FRANCISCO NICOLA CEREBINO CHRISTÓFORO JÚNIOR

Câmara Municipal de Garça
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